
r-rs

ffiffi' cÂuaRA MuNrcrPAL DE rrAP
palÁcto vEREADoR EUcLTDES MoDENEzt

\
rD

À

cÂPtÍaL oos MtNÊRlos

coMtssÕEs

APRESENTADo EM PLENÁRIo.

RETIRADO DE PAUTA EM

Avenida Vaticano, í 135 - Jardim Pilar
CEP 18406-380 - ltapeva / São Paulo

Projeto de Lei 21t2026 - Vereador Íarzan - Dispõe sobre denominação de via
pública Hermínia de Paula Lima (Tia Hermínia).

tf. I "/a

:- 
" 

L' ( l^,- DArA .4to2t)ÉRELATOR:

RELATOR:

R E LATO R:

DATA: ll

DATA:-i-l-

Dlscussâo ê votação Única: / /-

Em 1.'Drsc. ê vot.: 't., t:::-t-,7"--' i* r'í''

Rejeitado êm t--l-.l-
5 Y.r;

l(t' w:

Em 2.' Dlsc. e vot. , çtt l-:.1-l:i -
au$sraton.'Yli.

orícroN.o, QK) "^ i"t!:l=!::Lei n.o

Sancionada pelo Pref€ito em;-

oBSERVAÇOES

t-'i t-:2
Voto Acolhido ( ) vÊto Râleltado ( ) Data: 

-/-/-promutgadâ peto pres. câmera em:- l-J- puuticaa" em:-Ja J\ t:-:-

r--§l

)€,q \q1*Í$ 1/ "úú - 
t(.

30

tl



,i*r.o.l
Câmara Municipal de Itapeva

Paláclo Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano. 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

1

FIs

0

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem como objetivo prestar justa homenagem à Hermínia de

Paula Lima, conhecida como Tia Hermínia, mulher negra, agricultora, dona de casa e

figura de grande relevância histórica e social para o Município de ltapeva.

Filha de Joaquim Carneiro de Camargo e Josepha de Paula Lima, fundadores do

Quilombo do Jaó, Tia Hermínia representa a resistência, a ancestralidade e a

contribuição do povo quilombola para a formação cultural e social da cidade.

Sua trajetória de vida foi marcada pelo trabalho, pela dedicação à família e pela

influência positiva exercida junto à comunidade onde viveu, sendo referência de

valores, união e pertencimento.

Diante de sua importância histórica e social, entende-se que a denominação de uma

via pública com seu nome constitui um ato de reconhecimento, preservação da

memória local e valorização da história quilombola de ltapeva.

Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobres Vereadores desta egrégia Casa de Leis para

a aprovação para a aprovação desta propositura.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.lcg,br - secrctaria@camaraitapeva.sp.gov.br

MENSAGEM



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - ,ardim Pilar - Itapeva - Sào Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEl 002í/2026
Autoria: Tarzan

Dispõe sobre denominação de via pública

Herminia de Paula Lima (Tia Hermínia).

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Passa a denominar-se Rua Hermínia de Paula Lima (Tia Hermínia), no Bairro

do Jaó no município de ltapeva/SP.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 9 de fevereiro de 2026.

),)
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TARZAN

VEREADOR - PP

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euc des Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - ,ardim Pilar - ltapeva - São paulo - 18406-380

Gabinete do VereadoÍ paulo Robêrto Tarzan
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclidês Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar- Itapeva - 5ão Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 021/2O26 foi lido em plenário na 43

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 72/O2/2O26.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 13 de fevereiro 2026.

Marli Cristina Veiga dos Santos
Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva sp,Sov,br - secretaria@camarâitapeva sp gov br
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Câmara Municipal de Itapeva
Pãláclo vereedor Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretarla Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 02112026 às seguintes Comissoes Permanentes da Casa:

§l Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução Orçamentária;

( ) Comissâo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 13 de fevereiro de 2026

h

4/
_/

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 352a-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



Palácio Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

coMrssÃo DE LEGTSLAÇÃo, JUST|ÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO PARTTCTPATTVA

oFícro o12t2026

Itapeva, 2 de março de2026

Assunto: Solicitação de informações para Projetos de Lei de denominação de vias
públicas

Em reunião realizada por essa Comissão, foi deliberado encaminhar a Vossa Senhoria

cópia dos Projetos de Lei listados abaixo, os quais dispoem sobre denominação de vias
públicas do município, solicitando a essa SecreÍa ria para que faça averiguação "in loco"
nos referidos locais, a fim de verificar se não possuem denominação e se poderão ser
denominados.

> 19/2026 - Ver. Vanderlei Pacheco - Dispõe sobre denominação de via pública no bairro

Quilombo do Jaó, Rua Licínia de Paula Lima (Tia Quita).

> 20/2026 - Ver. Vanderlei Pacheco - Dispõe sobre denominação de via pública no bairro

Quilombo do Jaó, Rua Joaquim de Campos.
> 21/2026 - Ver. Taaan - Dispõe sobre denominação de via p(tblica HermÍnia de Paula Lima

(Tia Hermínía).

> 22J2026 - Ver. Val Santos - Dispõe sobre denominação de via pública no bairro Quilombo
do Jaó, Rua Laurinda de Paula Lima (Vó Nega).

> 26/2026 - Ver. Júlio Ataíde - Dispõe sobre denominaçáo de via pública Vitorio Ferreia de

Oliveira, a lravessa da Rua Durville Leme da Silva (próximo ao no 1360), no Bairro de

Cima.

Sem outro particular, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

RONALDO PINHEIRO
PRESIDENTE

mo. Senhor
Luciano Bruno Vidal
DD. Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

:A,*,**e
_v

PRETEIÍURÁ MUNICIPAL
OE IÍAPEVA

GABINFÍE OO PREFEITO

1 Í r{Afl ?0?E

BID NESTA DÂTAR

(15) 3524-9202 - www.camaraitapeva.sp.Eov-br - presidencia@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
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Secretaria AdministÍativa

Estado de São Paulo
cNPJ/r\.4F 46.634.358/0001 -77

Ofício SMDU - GS n.o 11512026

Itapeva (SP), 19 de março de 2026.

À

Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa
Câmara Municipal de ltapeva/SP

Assunto: Resp. ao Ofício no 01212026 - Denominação de Vias Públicas

Prezados,

Cumprimentando-os cordialmente, vimos por meio deste inÍormar que,

após análise técnica desta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,

não foram encontrados óbices quanto aos Projetos de Lei no 2012026,2112026 e

22t2026.

Esclarecemos que, em relação ao PL no 2612026, solicitamos o envio de

dados complementares para localização da via, visto que as fotos anexadas e a

numeração apresentada são incompatíveis com a Rua Durville Leme da Silva.

Quanto ao PL no '19/2026, solicitamos esclarecimentos sobre os pontos de

referência de início e término da via, para vlabilizar a emissão do parecer. Por

fim, sugerimos que projetos futuros incluam coordenadas geográficas para maior

celeridade na análise.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar protestos de

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUCianO Assinado de forma

Bruno VidaI 3:n',l1ü,"0'.i-"''""

LUCIANO BRUNO VIDAL
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano
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SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO URBANO
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Câmara Municipal de ltapeva

Assunto: Resposta ao OfÍcio no 01212026

Prezados,

Em atenção ao ofÍcio oncaminhado, referente à denominação de vias públicas,

informamos que não há óbice quanto às denominaçÕes constantos nos seguintes

Projetos cle Lei:

o no2012026:

o no 21120261

. no 2212026.

No que se reÍere ao Proieto de Lei no 26/2026, solicitamos o envio de maiores

informaçóes, a fim de possibilitar a emissão de parecer técnico preciso, tendo em

vista que não foi possÍvel localizar a via mencionada. Ressaltamos que o local

apresentado nas fotos anexadas ao oÍício mostra-se incompatÍvel com a Rua Durville

Leme da Silva, Bairro de Cima, sendo que a numeração existente na reÍerida via náo

se aproxima do no 1360, conÍorme descrito no proleto.

Quanto ao Proleto de Lei no 19/2026, solicitamos esclarecimentos adicionais, uma vez

que o referido projeto não apresenta ponto de referência quanto ao inÍcio e término da

via a ser denominada, o que, neste momento, impossibilita a emissão de parecer por

est€ setor.

Por fim, a tÍtulo de sugestão, visando à celeridade na análise e resposta dos ofícios,

bem como maior clarsza das informações e benefÍcio direto aos munÍcipes, pedimos

que, semprê que possível, sejam incluídas nos futuros ofÍclos e projetos de lei as

coordenadas geográficas de início e fim das vias, além de pontos de referência de

fácil identificação.

Rua Alfredo Moreira de Souza,379 - Dlstrito lndustrial - ltapeva/SP - Fone: ('15) 3522-0310
E- mail: obres@itapeva.sp. gov. br/ ânâlisedêprojotos@itapava.sp.gov,br

Página l8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais
esclarecimentos.

Atenciosamente,

Itapeva(SP), 18 de março de 2026.

g\ú
Oo<om.to 8i.ado ó'ait.rhmÉ
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Willian Lucas Carvalho Linhares
Fiscal de Obras

Rua Alfredo Moreira de souza,379 - Distrito lndustrial - ltapêva/sp - Fone: (15) 3522-0310
E- mail: obras@itapêva.sp.gov. br/ analisedeprojetos@ilaoeva.sp. gov_'br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilâr - ltapevâ - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 00055/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 2112026

Ementa: DispÕe sobre denominação de via pública Hermínia de Paula Lima (Tia

Hermínia).

Autor: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 31 de março de2026

RONALD INHEIRO

PRESIDENTE

/1
,4

IDA

o

'Ntt'l
lt

VALDIMEIA PEREIRA DOS SANTOS
VICE.PRESIDENTE

AUREA AP ROSA
EMBR

AUSENTE

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA
MEMBRO

JULIO CESAR COSTA A

MEMBRO
LMEIDA

/

[15) 3524-9200 - www.itapeva sp.leg br - secretaria@camaraitapeva sp gov br

1. Vistos;

2. Nada temos a oporquanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçáo.
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 4912026
PROJETO DE LEI 0021/2026

Dispõe sobre denominação de via pública
Hermínia de Paula Lima (Tia Hermínia).

Art. 1o Passa a denominar-se Rua Hermínia de Paula Lima (Tia Hermínia), no Bairro
do Jaó no municipio de ltapeva/SP.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 09 de abril de 2026.

--a-

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISH]YAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaücano, L135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

oFícro 1sot2o26

Itapeva, 10 de abril de2026.

Prezada Senhdra:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na
18" Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo 4912026 - Projeto de Lei 21126 - vereador Tarzan - Dispõe sobre
denominação de via pública Hermínia de Paula Lima (Tia Hermínia).

Autógrafo 5012026 - Projeto de Lei 22126 - vereadora Val santos - Dispóe
sobre a denominação de via pública no bairro Quilombo do Jaó no Município
de ltapeva.

Autógrafo 5112026 - Projeto de Lei 55/26 - vereador Tazan - Altera a Lei
municipal no 4.8Q412023 que "Dispõe sobre denominação de rua e avenidas -
Loteamento Vem Vive/'.

Autógrafo 5212026 - Projeto de Lei 56/26 - vereadores Íarzan e Lucinha
Woolck - lnstitui o Programa de Coleta de Exames e Vacinação em Domicílio
para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências,
no âmbito do Município de ltapeva, e dá outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima
e consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

*ry$$ffi*'-
llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

a

a

a

PREFEITURÁ MUNICIPAI.
DE ITAPEVA

GÂEINETE DO PREFEITO

1 4 ABR ?0?6

BID NESTA DATARE

(15) 3524-9200 - www,itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçôes,

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Eu Modenezi, 24 dea de 2026.

R GERIO APARECIDO DE ALMEIDA

Oficial Administrativo

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva sp,gov br

Fls

5

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 2'|12026, que "Dlspõe sobre

denominação de via pública Hermínia de Paula Lima (Tia Hermínia).", foi aprovado

em 1" votação na 174 Sessão Ordinária, realizada no dia 6 de abril de 2026, e, em 2a

votaçáo na 184 Sessão Ordinária, realizada no dia g de abril de2026.

I
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

LEI N.9 5.425, DE 29 DE ABRIL OE 2026

DISPÓE sobre denominação de

via pública Hermínia de Paula
Lima (Tia Hermínia).

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE SãO

Paulo, faço saber que a Câmara t4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Leil

AÊ. le Fica denominada "Rua Joaquim de Campos" a

via pública situada no Bairro Quilombo do Jaó, no Município
de ltapeva, Estado de são Paulo.

Art,2e Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0.

Palácio Prefeito Cícero I4arques, 29 de abril de 2026.
ADRIANA DUCH MACHADO

PreÍeita Municipal
MARCELUS GONSALES PEREIRA
Procurador-Geral do Municíplo

LEI N,9 5.426, DE 29 DE ABRIL DE 2026

DTSPOE sobre a denominação de

via pública no bairro Quilombo do

laó no Munic[pío de ltapeva.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado dê 5ão

Paulo, faço saber que a Câmara N4unicipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei orgânica do
[4unicípio, a seguinte Lei:

Art. le Fica denominada "Rua Laurinda de Paula Lima
(Vó Nega)" a via pública localizada no Bairro Quilombo do

Jaó, no N4unicípio de ltapeva/sP,
Art,29 Esta Lei entra em vigor na data dê sua

publicaçã0.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 29 de abril de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefelta Municlpal

MARCELUS GONSALES PEREIRA
Procurador-Geral do MunlcÍpio

LEI N.9 5.427, DE 29 DE ABRIL DE 2026

ALTERA a Lei Municlpal n.e
4.804/202j que "DtSPoE sobre
denominaçáo de rua e avenidas -
Loteamento Vem Viver".

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVÂ, EStAdO dE SãO

Paulo, faço sabêr que a Câmara l.lunicipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le Fica alterada a redação do art. le da Lei

Municipal n.! 4,804/2023 que "DlSPÕE sobre denominação
de ruâs e avenidas - Loteamento Vem Viver", passando a

vigorar com a seguinte redação:
"Att. 1e ..................
Rua j - Vereador Nijair de Moura Wagner." (NR)

Art. 2c Esta Lei entra em vigor nâ data de sua
p u blicação,

Palácio Prefeito Cícero l.4arques,29 de abril de 2026

ADRIANA DUCH MACHADO
PreÍeita Municlpôl

MARCELUS GONSALES PEREIRA

Procurador-Geral do Munlcíplo

LEI N,9 5.428, DE 29 DE ABRIL DE 2 6

CRtA cargos na estrutura
administrativ a da Secretaria
Municipêl de Ásslstêrcla Socia/ e

dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE 5ãO

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com bêsê no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

[4unicípio, a sêguinte Lei:

Art. Ie Esta lei cria cargos em provimento efetivo para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social de ltapeva.

AÉ, 2e Ficam criados quatro (4) cargos de Assistente
Socialr

§1e 5ão atribuições do cargo dê Assistente Social:
l- Acompanhar casos especiais, como problemas de

saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e

outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos
competêntes de assistência para possibilitar seus
atendimentos:

ll - Desenvolver as potencialidades e promover
atividades educativas, recreativas, culturais e sociais, em
realização de grupos para usuários do serviço de saúde
mental e sêus familiares a fim de assegurar o progresso

coletivo e a melhoria do comportamento individual;
lll - EÍetuar triagêm nas solicitaçóes de ambulância,

remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e

outros, prestando atendimento, na medida do possível;

lV - Organizar a participação dos indivíduos em 9rupo,
desenvolvendo suas potencialidades e promovendo
atividades educativas, recreativas e culturaiS, para

assegurar o progresso coletivo e a melhoria do
comportamento individual;

V - ParticipaÍ de reuniões e do matriciamento de casos
pertinentes ao CAPS, articulando com os demais órgãos as

propostas de intervenção para cada caso apresentado;
Vl - Participar da:
a. Elaboração do Projeto Terapêutico Singular de cada

paciente do CAPS, realizando acolhimento e orientaçôes
pertinentes a cada casoi

b. comissão de Acompanhamento dos serviços de
Residência Terapêuticâ do Município, elaborando relatórios
sociais, auxiliando em agendamentos junto aos órgãos
responsáveis, bem como na prestação de contas da

comissã0.
Vll - Planejar, executar e analisar pesquisas

socioeconômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas
especificas para identificar necessidades e subsidiar
programas educacionais, hâbitacionais, de saúde e de
formação de mão-de-obra;

Vlll - PrestaÍ serviços:
a. No atendimento da população em situação de

vulnerabilidade, de acordo com o nível de proteção,
atuando na garantia dos direitos, garantindo acesso aos
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FUNOAMENTO, ART.29 DA LEI FEOERAL N.O

13.019/2014
PROCESSO N.0 6.181/2026
MUNICIPIO: MUNICIPIO DE ITAPEVA

ENTIDADE: lÁR VICENTINO DE ITAPEVA

OB,EÍO: repasse de recursos à ENTIDADE, visôndo o

servlço de proteçào especial para idosos- acolhlmento em
instituiçáo de longa permânência.

vtcÊNclA: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 34.071,25 (trinta e quatro mil, setenta e

um reâis e vlnte e cinco centavos),
0OTAçÁO Despesà: 6297
Ôrgáo: 08.00.00
Unidade: 08.04.00
Função: 08
Subfunçáo: 245
Programa: 0008
Ação: 233
Fontê:08
Código dê Aplicação: 510 0000
OATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2026.

TERMO DE FOMENTO N.9 007/2026
FUNDAMENTO, ART,29 DA LEI FEOERAL N.O

13.019/2 014
PROCESSO N.0 3.115/2026
MUNICIPIO: MUNICíPIO DE ITAPEVA

ENTIDAOE: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITAPEVA

OBJETO: repasse de recursos à ENTIDADE, visando o

custeio de parte do pagamento dos serviços, mantendo"os
em dia paÍa garantir a assistência médico.hospitâlar aos
pacientês atêndidos pela instituição, incluindo â atuação de
5 médicos ortopedistas e 3 médicos anestesistâs
presenciais.

VIGÊNCn: 12 (doze) meses.

VALOR: RS 500.000.00 (quinhentos mil reais)
0orAÇÀo
6442 07.01.00/ 3.3.50.43.00i 10.302.0029.2365 / 95 /

8OOOO45. RECURSO FEOERÂL

OATA 0A ASSINATURA: 28 de ôbril de 2026.
ERRATA

LEI N.9 5.425. DE 29 DE AABIL DE 2026
DISPÔE sobre denominação de via públicô Hermíniô

de Paula Lima (Íiô HermÍnia).
A PREFEITA MUNICIPÂL DE ITAPEVA, EstAdO dE SãO

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
MunicÍpio, â seguinte Lei:

Ârt, le Passa a dênominar-se Ruô Hermínia de Paula

Limâ (Tia HermÍnia), no Bairro do Jaó no município de
Itapevà/SP.

Art.29 Esta Lei entra em vigor nô dôta de sua
publlcaçá0, revogadas ôs disposiçôes em contrário.

Pàlácio PÍefeito CÍcero Marquês, 29 de abril de 2026.
ADNIA A DUCH MACHADO

PrcÍolta lilunl€lpal
MARCETUS GONSATES PEREIRA
Procurrdor-Gêral do Munlcíplo

Republicado nô integra por haver saído com
incorreçÕes no Diário Oficial Eletrônico do Município, nà
Edição n.0 2879A, do dia 29 de abril de 2026, na página 3,
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